
Ao que parece a direção da CPFL 
não está dando a mínima para os traba-
lhadores da CPFL Brasil. Após três ro-
dadas de negociações com o Sindicato, 
a proposta final da empresa resume-se 
à aplicação do IPCA puro e simples em 
salários e benefícios e ZERO ganho na 
PLR. 

A CPFL Brasil não aceitou nem mes-
mo apresentar a mesma proposta da 
CPFL Paulista e da CPFL Piratininga.

O argumento da direção da CPFL 
Brasil é que a empresa está quebrada e 
quase falindo... Mas será isso verdade 
ou apenas jogo de números, com narra-
tiva deturpada com intuito de desvalori-
zar os trabalhadores?

Vamos aos números 
do último exercício (2023)

Resultados da CPFL Brasil em 2023:
◙ Lucro Líquido: R$ 529 Milhões – 

alta de 118% em relação a 2022 (mais 
que o dobro);

◙ EBTDA: 617 milhões, com aumen-
to de 53,7% em relação a 2022.

◙ Dívida financeira: redução de 
24,4% em relação a 2022.

Já em 2024, considerando os re-
sultados referentes ao 1T2024 publi-
cados pela CPFL Energia, controlado-
ra da CPFL Brasil, a CPFL Soluções, 
cuja marca representa o segmento de 
comercialização e serviços do Grupo 
CPFL Energia, em comparativo com o 
1T2023, teve aumento significativo na 
Receita Operacional Bruta de 31,6%, 
um aumento de 32,1% na receita lí-
quida, aumento de 85,1% no EBTDA e 
87,7% a mais no Lucro Líquido!!

E a CPFL Transmissão, empresa 

CS 2024

CPFL Brasil apresenta a 
pior proposta da CPFL Energia

Mesmo com alta nos lucros em 2023 e no 1T2024, a CPFL Brasil - prima rica do Grupo CPFL 
Energia - oferece a pior proposta para a renovação do ACT, entre todas as demais empresas 
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controlada pela CPFL Brasil, está com 
números excelentes! No 1T2024 teve 
aumento de 18,9% na receita líquida, 
aumento de 42,8% no EBTDA e aumen-
to de 36,9% no Lucro Líquido!!

E tem mais...
Se forem analisados os Resultados 

da CPFL Energia e da chinesa State 
Grid, aí já vira covardia...nunca a CPFL 

Veja no verso a proposta (indecente) da CPFL Brasil
► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ► ►

esteve tão bem, inclusive sendo reco-
nhecida pelo Mercado como uma das 
MAIORES PAGADORAS DE DIVIDEN-
DOS DO BRASIL!

Na mensagem para o Mercado e 
Acionistas, o discurso é que os negó-
cios estão bombando...Já para os tra-
balhadores, a velha ladainha de sem-
pre: que as coisas estão difíceis...

A proposta da CPFL Brasil está aquém do mínimo para o 
atendimento da pauta dos trabalhadores, inclusive bem abaixo da 
proposta apresentada pela CPFL Paulista e CPFL Piratininga. A 
empresa diz que chegou no limite. O encaminhamento da Direção do 
Sindicato é pela rejeição e reabertura da mesa para buscar avanços. 
Porém, a decisão é dos trabalhadores! Confira no verso deste boletim 

as diferenças entre as propostas

A decisão é dos 
trabalhadores!
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◙ Vigência do ACT: 2 anos, com reajuste pelo IPCA (junho 2025) 
nos salários e benefícios, podendo as partes, em comum acordo, 
pactuar outro índice caso haja variação econômica

◙ Adequação na Redação da Gratificação de Férias: apenas 
para os sindicatos que tiveram alteração em 2023

◙ Diálogo Social: 2 reuniões ordinárias + 2 agendas de comum 
acordo, com pauta enviada antecipadamente

◙ Piso Salarial: mantém redação do atual ACT (favorável aos trabalhadores)
◙ AMHO: reuniões periódicas para buscar melhorias
◙ NEXO: reuniões para buscar solução, sendo que até lá, fica ga-

rantido Não desconto dos dias de afastamento
◙ Requalificação Profissional: reunião em 17/7 para inclusão de 

novos cursos
◙ Calendário de Compensação: este tema será tratado após as-

sinatura do ACT, podendo ser na negociação do Acordo de Banco 
de Horas

◙ Escala 6 x 3: Exclui da contagem de troca as liberações para 
CGIP, CD e CF e retira os horários alternativos propostos

◙ Rescisões por Aposentadoria: atualiza linha de corte de 
31/5/2020 para 31/5/2022

◙ Implante dentário: 2 implantes em 12 meses
◙ Licenças: Inclusão para falecimento de sogro e sogra (01 dia)
◙ Salários e benefícios: 3,93% , maior índice de inflação
◙ Vale Alimentação com ganho real: 4,5% (R$ 364,22)
◙ Vale Refeição com ganho real: 5% (R$ 1.150,86)
◙ Vale Natal: 8% (passando para R$ 237,34) mais abono excep-

cional de R$ 300
◙ Para 2025, reajuste do Vale Natal: 53,46% (indo R$ 364,22) + 

abono excepcional R$ 173,12, totalizando R$ 537,34
PLR 2024: • Adequação do modelo atual com nova distribuição 

dos valores • Target de salário: 1,7 • Adiantamento de setembro com 
valor maior, garantindo 50% de 1,7 salário ou 50% do valor míni-
mo de referência, o que for maior, considerando a linha de corte 
de 31/12/2023 • VMR: 3,93% (R$ 6.481,49) • Linha de Corte para 
o valor mínimo: atualiza para 31/12/2023 • Datas para pagamento: 
define as datas no ACT que serão 20/09/2024 e 20/04/2025, res-
pectivamente. PLR 2025: • Mesmo modelo com as adequações de 
2024 • Target de salário: aumenta para 1,8 * Valor Mínimo de Refe-
rência: corrige pelo IPCA de jun/25 • Linha de Corte: atualiza para 
31/12/2024 • Datas para pagamento: define as datas no ACT, que 
serão 19/09/2025 e 20/04/2026, respectivamente.

CPFL BRASIL
proposta a ser deliberada pelos trabalhadores

CPFLs PAULISTA E PIRATININGA
proposta já aprovada pelos trabalhadoresx

◙ Vigência do ACT: 1 ano, ou seja, 1º de junho de 2024 a 31 de 
maio de 2025 (2024/2025).

◙ Salários: reajuste dos salários vigentes em 31 de maio de 2024 
com o percentual de 3,93%, a partir de 1º de junho de 2024, com 
exceção dos trabalhadores que ocupam cargos de gerentes e dire-
tores que terão regras próprias para correção salarial

◙ Benefícios: reajuste dos benefícios expressos monetariamen-
te no Acordo Coletivo de Trabalho 2022/2024 com o percentual de 
3,93% a partir de junho de 2024.

◙ Rescisões por Aposentadoria: atualização da linha de corte 
para concessão do benefício de 31 de maio de 2020 para 31 de 
maio de 2022, ou seja, atualizar por 02 anos.

◙ Implante dentário: Adequar redação conforme abaixo:
“A CPFL implementou, a partir de 01/11/2011, a cobertura para o procedimento de 

implante dentário aos empregados e seus dependentes diretos, exceto agregados, 
devidamente inscritos no benefício odontológico, com no mínimo 12 (doze) meses 
de vínculo empregatício ativo. O benefício compreende a realização de 2 (dois) 
implantes dentários, por usuário, a cada 12 (doze) meses, por razões funcionais e 
não estéticas, com custeio de 50% (cinquenta por cento) parte da empresa e 50% 
(cinquenta por cento) do empregado”. 

◙ Licenças: incluir na cláusula de licenças diversas a previsão 
para falecimento de sogro e sogra, conforme abaixo:

“De 01 (um) dia em caso de falecimento de de tios, sobrinhos, sogro e sogra"

PLR 2024 (veja quadros abaixo): • Adequação do modelo de PLR 
•  Target de referência de 1,7 (bases mensais)• Reajuste dos valores 
mínimos de referência por 3,93% (IPCA), passando de R$ 6.236,40 
para R$ 6.481,49 •  Atualização da linha de corte para pagamento 
do valor mínimo de referência para 31/12/2023 • Pagamento da pri-
meira parcela de PLR em set/24, no dia 20/09/2024 e pagamento 
final em 20/04/2025.


